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DECRETO éto (i29 

Reajusta as tarifas para o Transporte Coleti 

vo Urbano de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuiç5es legais e de conformidade com o Art. 93, inciso X da Lei 

Complementar nQ 27, de 08.10.86 (Lei Orgânica dos Municípios); 

CONSIDERANDO que a concessionária do Transporte Coletivo Urbano, 

VIAÇÃO UMUARAMA LTDA., protocolou requerimento sob nQ 609/90, objetivando 

o reajuste nas tarifas do Transporte Coletivo Urbano; 

CONSIDERANDO, que o preço atual da tarifa do Transporte Coletivo 

Urbano encontra-se defasada, conforme a planilha apresentada pela 	Empre 

sa concessionária; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Município de Umuarama é o que apresen 

ta o menor valor da tarifa do Transporte Coletivo Urbano em 	comparação 

com os demais Municípios paranaenses do porte de Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 1Q. As tarifas do Transporte Coletivo Urbano de Umuarama pas 

sam a vigorar com os seguintes valores: 

a) - NCz$. 3,30 (trãs cruzados novos e trinta centavos) a partir 

de 12 de fevereiro de 1990 e NCz$. 3,80 (trâs cruzados 	no 

vos e oitenta centavos) a partir do dia 15.de fevereiro 	de 

1990 para •tarifas normais; 

h) - Desconto de 50% (cincoenta por cento) dos valores acima para 

as tarifas de estudantes, nos termos do Art. 53, do 	regula 

mento do -fransporte Coletivo, com nova redação dada 	pelo 

Decreto nQ 095, de 30.05.84; 
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c) - Gratuitamente para cegos, paraplégicos e maiores de 	65 

(sessenta e cinco) anos. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 1990. 

ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 
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